
LEI COMPLEMENTAR Nº 398, DE 19/12/2024
Regulamenta o art. 40, § 4-A e 4-C da Constituição Federal, para dispor sobre os requisitos e critérios diferenciados para a concessão de

aposentadoria aos segurados do Instituto de Previdência do Município de Suzano - IPMS, nos casos de servidores que exerçam atividades sob
condições especiais que prejudiquem a saúde, bem nos casos de servidores portadores de deficiência, e dá outras providências.

(Autoria: Executivo Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 014/2024)
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei Complementar:
 

DA APOSENTADORIA DOS SERVIDORES QUE EXERCEM ATIVIDADES
ESPECIAIS

Art. 1º. O servidor público do Município de Suzano, ocupante de cargo efetivo, cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou a associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação, será
aposentado, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:
 

1. - 60 (sessenta) anos de idade se homem e 55 (cinquenta e cinco) se mulher;
2. - 25 (vinte e cinco) anos de efetiva exposição e contribuição;
3. - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público; e,
4. - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria.

§ 1º.   No caso de o aposentado vier a exercer, na atividade pública ou privada, funções relativas a cargo, emprego ou função, submetidas a atividades
especiais, será cancelada a sua aposentadoria, ressalvadas as situações de acumulação de cargo, emprego ou função anteriores à concessão da
aposentadoria.
§ 2º.     Não constitui prova do exercício da atividade especial prova meramente testemunhal, bem como a percepção do adicional de insalubridade ou
periculosidade, em qualquer grau.
§ 3º.   Não será deferida revisão de benefício de aposentadoria em fruição, concedida com fundamento em outras regras.
§ 4º.   Será computado como atividade especial, o período em que o servidor estiver afastado do exercício real, para usufruir:
I - licença-prêmio e férias regulamentares;
II  - licenças para tratamento de saúde não superiores a 12 (doze) meses, contínuos ou não, durante toda sua vida laboral;
III - licença gestante (salário-maternidade), adotante e paternidade;
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IV - doação de sangue, alistamento como eleitor, falta abonada, participação em júri ou outros serviços obrigatórios por lei, licença gala e nojo,
estabelecidas na forma da lei.
§ 5°.  A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos ou periculosidade será feita mediante formulário, emitido pelo Município de
Suzano, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.
§ 6°.  Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.
§ 7°.   O Município deverá elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico previdenciário (PPP) abrangendo as atividades desenvolvidas pelo
trabalhador e fornecer a este, quando solicitado, cópia autêntica desse documento.
§ 8°.   A relação dos agentes químicos, físicos, biológicos, e da associação desses agentes, considerados para fins de concessão de aposentadoria
especial, é aquela constante do Anexo IV do Decreto Federal 3.048/1999.
§ 9º.   A aposentadoria dos servidores de que trata o caput deste artigo observará adicionalmente as condições e os requisitos estabelecidos para o
Regime Geral de Previdência Social, contidos na Lei Federal n° 8.213, de 21 de julho de 1991, naquilo em que não conflitarem com as regras específicas
aplicáveis ao RPPS, vedada a conversão do tempo especial em comum e vice-versa, em qualquer hipótese.

DA APOSENTADORIA DO SERVIDOR COM DEFICIÊNCIA
Art. 2º. O servidor público municipal com deficiência, ocupante de cargo efetivo, será aposentado, observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

1. - 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público;
2. - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;

 

1. - 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, se homem, e 20 (vinte) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência grave;
2. - 29 (vinte e nove) anos de tempo de contribuição, se homem, e 24 (vinte e quatro) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência

moderada;
3.  - 33 (trinta e três) anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve.

§ 1º.   No caso de aposentadoria por idade, serão observados, cumulativamente, os seguintes requisitos:

1. - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, independentemente do grau de deficiência;
2. -  10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público;
3. - 5 (cinco) anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;

IV - tempo mínimo de contribuição de 15 (quinze) anos e comprovada a existência de deficiência durante igual período.
§ 2º.     As definições relativas as deficiências grave, moderada e leve, a comprovação da condição de segurado com deficiência e para a avaliação da
deficiência biopsicossocial, serão aquelas definidas em normativas do RGPS.
§ 3º. A existência de deficiência anterior à data da vigência desta Lei deverá ser certificada, inclusive quanto ao seu grau, por ocasião da primeira
avaliação, sendo obrigatória a fixação da data provável do início da deficiência.
§ 4º. A comprovação de tempo de contribuição na condição de segurado com deficiência em período anterior à entrada em vigor desta Lei Complementar
não será admitida por meio de prova exclusivamente testemunhal.
§ 5º. Se o segurado, após a filiação ao RPPS do Município de Suzano, tornar-se pessoa com deficiência, ou tiver seu grau de deficiência alterado, os
parâmetros mencionados no caput deste artigo, serão proporcionalmente ajustados, considerando-se o número de anos em que o segurado exerceu
atividade laboral sem deficiência e com deficiência, observado o grau de deficiência correspondente, conforme normativas referidas no § 2º. do deste
artigo.
§ 6º. A contagem recíproca do tempo de contribuição na condição de segurado com deficiência relativo à filiação ao RGPS, ao RPPS do servidor público
ou a regime de previdência militar, será feita decorrendo a compensação financeira entre os regimes.
§ 7º. A redução do tempo de contribuição prevista nesta Lei não poderá ser acumulada, no tocante ao mesmo período contributivo, com a redução
assegurada aos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.



Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 19 de dezembro de 2024, 75º da Emancipação Político-Administrativa.
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